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LEI Nº 858/2025
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, INCLUSÕES/ALTERAÇÕES DE METAS NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS VIGENTES E INCLUSÕES/ALTERAÇÕES DE METAS NO PLANO PLURIANUAL VIGENTE DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – PARANÁ.

A Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, aprovou, e o Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Senhor Wilson Akio Abe, no uso das atribuições legais, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei autoriza o Chefe do Poder Executivo a:

I – Incluir/alterar metas no Plano Plurianual vigente;

II – incluir/alterar metas nas diretrizes orçamentárias do corrente exercício; e 
III – Abrir Crédito adicional especial/suplementar no exercício corrente, de acordo com o inciso II do Art. 41 da Lei nº 4320/64, no valor de R$ 286.500,00 (Duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais) para aquisição de uma pá carregadeira através de convênio, utilizando se dos seguintes recursos:
	RED
	PROGRAMÁTICA
	FONTE
	DESRIÇÃO
	VALOR

	494
	12.017.20.606.0010.2.038.4.4.90.52.00.00.
	31900
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	286.500,00

	
	
	
	TOTAL
	R$ 286.500,00


Art. 2º Para abertura dos Créditos mencionados no Artigo Anterior serão utilizados os recursos previstos, no Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, como seguem:
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	31900
	CONVENIO MAPA 944884/23 - PÁ CARREGADEIRA - EXERCICIO CORRENTE
	286.500,00

	
	TOTAL
	R$ 286.500,00


I - Os provenientes do provável excesso de arrecadação das seguintes fontes:
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário-PR, 12 de dezembro de 2025.
WILSON AKIO ABE

Prefeito Municipal
______________________________________________________________
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